
ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 044/2018

O  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOÃO  DO  POLÊSINE,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com sede administrativa na Rua Guilherme Alberti, nº 1.631, inscrito no CNPJ sob
o n.° 94.444.247/0001-40,  neste  ato  representado pelo Vice-Prefeito  em Exercício no Cargo de
Prefeito Municipal, o Sr. Paulo Pozzebon, CPF n° 124.662.120-72, RG n° 5005487987, residente e
domiciliado na Estrada Sanga das Pedras, S/N, Vale Vêneto, São João do Polêsine/RS, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa Valério E. L. da Silva - ME inscrita no CNPJ sob o nº
02.266.449/0001-21,  com sede na  Rua Santos  Dumont,  n°  960,  Bairro  São Luiz,  em Restinga
Seca/RS, CEP 97.200-000, representada pelo Sr. Valério Eliandro Lemos da Silva inscrito no CPF
sob nº 533.674.050-00 e portador do RG n° 7037166035, residente e domiciliado na Rua Santos
Dumont, n° 960, Bairro São Luiz, em Restinga Seca/RS, CEP 97.200-000, doravante denominada
CONTRATADA,  celebram  o  presente  TERMO  ADITIVO  01  AO CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 044/2018, parte integrante do Processo n° 739/2018, Dispensa
por Justificativa 721/2018, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência previsto na Cláusula Terceira do Contrato por

mais 2 (dois) meses a contar de 04 de setembro de 2018, conforme previsto no Art. 57, II da Lei
Federal 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor do contrato, previsto em sua Cláusula Quarta, é de R$ 400,00 (quatrocentos

reais) mensais, sendo 40 dias letivos, totalizando R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

São João do Polêsine, RS, 30 de Agosto de 2018.

                                   Paulo Pozzebon                                    Valério Eliandro Lemos da Silva
                             Vice-Prefeito em Exercício                VALÉRIO E. L. DA SILVA ME  
                        no Cargo de Prefeito Municipal                                  Contratado
                                     Contratante                                                      

Testemunhas:
____________________________________       _____________________________________
NOME:              NOME:
CPF:               CPF:
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